INDICAÇÃO Nº 1797, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto à Secretaria de Transportes, visando recapeamento da Rodovia Raposo Tavares, SP  - 270, no trecho que liga Angatuba a Itapetininga.

JUSTIFICATIVA

É inegável que a Rodovia Raposo Tavares, SP-270, constituiu acesso a várias cidades do interior de São Paulo e em decorrência desse fato possui um intenso tráfego.

A mencionada rodovia é o ponto de ligação entre as cidades de Angatuba e Itapetininga atendendo moradores e comerciantes  que vivem na região, que dependem desse acesso para o trabalho, saúde, educação, compras e lazer. 


  É importante lembrar que as vias de acesso são vitais para o desenvolvimento e melhoramento da infra-estrutura da região. Por essa razão, devem estar em perfeitas condições de uso e manutenção, oferecendo tranquilidade e segurança para os usuãrios.

Tanto a população local como as pessoas que utilizam o trecho da rodovia compreendido entre as cidades de Angatuba e Itapetininga, têm sofrido com as precárias e perigosas condições da pista. Em alguns trechos os buracos são tantos que os motoristas precisam reduzir consideravelmente a velocidade, evitando a ocorrência de acidentes ou danos no veículo. Apesar da cautela, vários acidentes já ocorreram no local, impondo-se o urgente recapeamento asfáltico. 


   A recuperação asfáltica atenderá antiga reivindicação da população, cujos anseios delimitam em poder utilizar uma boa estrada, que ofereça condições de segurança e trafegabilidade;

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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